
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD/013.2026. 

AQUISIÇÃO DE BENS – COMPRA 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

UASG: 981083 - Data da Conclusão da Contratação: 20.03.2026. 

Área Requisitante: 

Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral – SEGOV. 

Responsável Pela Demanda: 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

E-mail: liviarodriguesluth@gmail.com 

Telefone: (89) 98102-8558 

 

2. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: 
2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de mandioca de primeira, sem rama, fresca, 

compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes, destinada ao 

atendimento dos pequenos produtores rurais e agricultores familiares do Município de Francisco 

Santos – PI, especialmente aqueles afetados pela estiagem que assola a região, em consonância com 

os objetivos do Programa de Incentivo e Apoio aos Pequenos Produtores Rurais e Agricultura 

Familiar do Município de Francisco Santos - PI. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
3.1. A presente justificativa técnica tem como objetivo principal detalhar a necessidade de 

aquisição de mandioca/semente e mudas para suportar as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e pela Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Geral. Estes insumos são fundamentais para a implementação e manutenção de projetos agrícolas e 

ambientais que visam o desenvolvimento sustentável, a segurança alimentar e a promoção de práticas 

agrícolas entre comunidades locais. 

3.2. Assim, a contratação ora proposta é indispensável para a mitigação dos impactos da praga 

vassoura-de-bruxa, o fomento da produção agrícola local e a garantia do interesse público, na medida 

em que assegura a continuidade de uma atividade essencial à economia e à segurança alimentar do 

município de Francisco Santos/PI. 

3.3. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Termo de Referência, fora dos 

prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, remanufaturados, 

recondicionados, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança 

rompidos, ou que não sejam originais do fabricante do equipamento, quando o item 

especificadamente exigir. 

3.4. Não havendo necessidade de solicitação de amostra, visto que, os itens já estão devidamente 

detalhados no DFD - Documento de Formalização de Demanda. 

3.5. Faz-se necessária a presente aquisição dos materiais para distribuição listados no item 4.1 

deste documento referente as requisições geradas pelo Sistema PGC (Planejamento e Gerenciamento 

da Contratação), referente a necessidade de Compras para Bens, que o objeto a ser fornecido é de 

suma importância para o desenvolvimento das atividades essenciais e imprescindíveis, de apoio aos 
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pequenos produtores rurais, por esta razão solicitamos que o procedimento seja realizado do tipo 

MENOR PREÇO, sob o regime de execução indireta “empreitada por preço por item único”, 

para atender no disposto do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Nº 

019/2023/GP, Francisco Santos/PI, 22 de dezembro de 2023, em virtude dos serviços serem 

parcelados a fim de suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI. 

2.1. Os itens demandados constam da listagem do Plano Anual de Contratações da PMFS/PI – 

PAC 2026, estando devidamente registrados no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 

Contratações – PGC, nos termos do Decreto Municipal Nº 032/2025/GP, Francisco Santos - PI, 05 

de novembro de 2025. 

3.5.1. A presente licitação será realizada por meio de Dispensa, tendo em vista tratar-se de valor 

inferior ao disposto como limite para realização de tal procedimento simplificado, de que trata a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023. Desta forma, alcançando-se os dois 

objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a 

garantia do princípio da isonomia. 

 

4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER 

CONTRATADA: 

4.1.  Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas 

na tabela a seguir: 
Item Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat  V. Unitário  V. Total 

1 

MANIVAS-SEMENTE (PROPÁGULOS) DE 

MANDIOCA da cultivar BRS MARI, com 

tamanho de referência entre 15 a 20 cm e no 

mínimo de 0,7 até 2,5 cm de diâmetro, com feixe 

de até 25 unidades, com 100 manivas. 

Kg 43.500 603577 1,50 65.250,00 

VALOR TOTAL 65.250,00 

4.2. A seleção das dez famílias beneficiárias do Projeto de Multiplicação de Manivas-Semente de 

Mandioca será realizada com base em critérios técnicos, assegurando a utilização eficiente e 

transparente dos recursos públicos, além de priorizar agricultores que realmente necessitam e 

possuem condições de desenvolver a atividade. 

4.3. Serão considerados critérios como: residência na zona rural de Francisco Santos/PI, 

disponibilidade de área de um hectare para o plantio, acesso à estrutura hídrica, comprometimento 

formal em seguir as orientações técnicas e participação em treinamentos e oficinas promovidos pela 

Administração Municipal. 

 

5. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
5.1. Alto 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 

de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

Francisco Santos – PI, 05 de março de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

LIVIA RODRIGUES DOS 
SANTOS 
CARVALHO:90393872300

Assinado de forma digital por LIVIA 
RODRIGUES DOS SANTOS 
CARVALHO:90393872300 
Dados: 2026.03.05 15:51:30 -03'00'
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PIAUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90005/2026. 

Com base no art. nº 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Decreto Municipal nº 019/2023. 

 
OBJETO: 
O objeto desta dispensa de licitação é a contratação de PF ou PJ para aquisição de 
manivas/semente de mandioca, destinados à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente e pela Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral do Município de 
Francisco Santos/PI, quantitativos estimados e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo II deste Aviso de Contratação Direta. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 65.250,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e reais). 
 
LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 12/3/2026 ÀS 13H00MIN. 
A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Francisco Santos/PI, sito a Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos-PI, no 
horário de 07:00 às 13:00, em dias úteis e principalmente por meio do e-mail: 
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br até a data limite. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
(...) SIM (X) NÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026). 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90005/2026. 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Decreto Municipal nº 019/2023. 
 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, e-mail: 
pref.franciscosantos@hotmail.com e fone (89) 98100-9569 em conformidade com art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração 
municipal pretende realizar a contratação de PF ou PJ para aquisição de manivas/semente de 
mandioca, destinados à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e pela Secretaria 
Municipal de Governo e Administração Geral do Município de Francisco Santos/PI, podendo 
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12/3/2026  às 13h00min. 
A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Francisco Santos/PI, sito a Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos-PI, no 
horário de 07:00 às 13:00, em dias úteis e principalmente por meio do e-mail: 
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br até a data limite. 
OBTENÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: O Aviso de Contratação Direta, o termo de 
referência e demais informações poderão ser obtido no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes. 
FONTE DE RECURSO: 500. 
VALOR PREVISTO: R$ 65.250,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e reais). 
INFORMAÇÕES: maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Francisco 
Santos/PI/ Comissão Permanente de Licitações, na Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, em 
Francisco Santos-PI, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, ou pelo telefone (89) 98100-9569 
e principalmente por meio do e-mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br. 

 
Francisco Santos – PI, _____ de ________________ de 2026. 

 
 
 

_____________________________________________ 
JOSEFA ROSA DE CARVALHO 

Agente de Contratação do Município de Francisco Santos – PI. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – PIAUÍ 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90005/2026 - PMFS/PI 
Processo Administrativo nº 021/2026 – PMFS/PI 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ (MF) Nº 
06.553.713/0001-69, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Licínio 
Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. José Edson de Carvalho, nos termos da nos termos do art. 75, inciso II, 
combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e ainda pelas 
disposições a seguir estabelecidas no presente Aviso de Contratação Direta e seus Anexos e 
demais cominações legais, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade DISPENSA, do tipo menor preço para contratação de PF ou PJ para 
aquisição de manivas/semente de mandioca, destinados à Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente e pela Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral do Município 
de Francisco Santos/PI, quantitativos estimados e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo II deste Aviso de Contratação, na forma descrita no Termo de Referência. 
Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados pelo prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar dessa publicação. A manifestação de interesse, orçamentos e documentos de  
habilitação devem ser protocolados na Comissão Permanente de Licitações, na Praça Licínio 
Pereira, nº 24, Bairro Centro, em Francisco Santos-PI, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, 
ou pelo telefone (89) 98100-9569 e principalmente por meio do e-mail: 
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br. 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12/3/2026 às 13h00min. 
Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 
completam, sendo que a licitante deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o processo de dispensa e a formalização contratual, 
sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda 
que não repetidos em outros. 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – PI, torna público que realizará 
contratação direta, através de dispensa de licitação, conforme descrito neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos, com base na Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
2. OBJETO 
2.1. Contratação de PF ou PJ para Aquisição de manivas/semente de mandioca, destinados 
à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e pela Secretaria Municipal de Governo 
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e Administração Geral do Município de Francisco Santos/PI, quantitativos estimados e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II deste Aviso de Contratação, na forma descrita 
no Termo de Referência. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTE DE RECURSO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA 

500 – Recursos não 
Vinculados de 
Impostos. 

20/606/0015/2702 – Apoio ao 
Agronegócio Familiar. 

33.90.32 – Material, bem ou Serviços Para 
Distribuição Gratuita. 

33.90.30 – Material de Consumo. 

3.2. O Valor total estimado para a contratação foi alcançado a partir de pesquisa de mercado 
junto às empresas do ramo, realizada pela Secretaria Municipal de Governo e Administração 
Geral, obtendo o valor total estimado para a contratação de R$ 65.250,00 (sessenta e cinco mil, 
duzentos e cinquenta e reais). 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão apresentar propostas os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos; 

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006; 

4.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
de interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação, 
de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também 
abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito, ou 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados; 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.4. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.8. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:  
4.7.1.  Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou  
4.7.2.  De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante;  
4.7.3.  Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
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(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, 
inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);  
4.8.  Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante; 
4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 127 de agosto de 2007, Lei Complementar nº 128 de 
dezembro de 2008, Lei Complementar nº 174, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal n° 314, de 
26 novembro de 2010. 
 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1. A manifestação de interesse, orçamentos e documentos de habilitação devem ser 
protocolados na Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI/ Comissão Permanente de 
Licitações, na Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, em Francisco Santos-PI, em dias úteis, 
no horário das 07h às 13h, ou pelo telefone (89) 98100-9569 e principalmente por meio do e-
mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa 
publicação. 
5.2. Os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) via, redigida com clareza, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha 
e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a 
Procuração. 
5.3. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO MINIMO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br ou mediante 
protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
5.4. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12/03/2026 às 13h00min. 
5.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento, devendo, ainda, apresentar toda a HABILITAÇÃO JURIDICA, que consta no  item 
7 DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, e no item 8 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR que  
são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Aviso de Contratação Direta. 
5.6. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Aviso de Contratação Direta serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
5.7. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Aviso 
de Contratação Direta, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
5.8. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a CONTRATADA. 
5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
5.11. Os preços ofertados, serão de EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
5.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
5.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os materiais e/ou os serviços, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
5.15. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la. 
 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
6.1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas 
páginas rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, em língua 
portuguesa, em moeda corrente nacional, com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão 
de seu conteúdo deste Aviso de Contratação Direta, e deverão constar: 
6.2. Especificação clara e detalhada do fornecimento objeto da licitação, a qual deverá ser 
compatível com o ANEXO II do presente Aviso de Contratação Direta; 
6.3. Apresentar, nome, número do CNPJ, endereço completo, telefone, e endereço 
eletrônico, da pessoa jurídica e do representante legal proponente; 
6.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a entrega da proposta e documentação de habilitação, salvo se da mesma 
constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo; 
6.5. Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas 
diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e 
comerciais, frete, seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o serviço objeto da presente 
licitação, sob pena de desclassificação; 
6.6. Preço unitário expresso em algarismo e por extenso, preço total dos itens expresso em 
algarismo e por extenso e valor global dos itens tanto em algarismo como por extenso; 
6.7. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 
unitários, e entre os expressos em algarismos e por extenso serão considerados os expressos 
por extenso; 
6.8. Nos valores apresentados, serão aceitas somente duas casas decimais após a vírgula; 
6.9. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Aviso de 
Contratação Direta; 
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6.10. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. 
6.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto; 
6.12. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então 
prevalecerá este prazo; 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos ou apresentarem preço irrisório ou inexequível ou valor 
zero; 
6.14. Apresentar Planilha Orçamentária, com os valores unitários e totais para o item 
conforme o item 1.1. do Termo de Referência anexo II deste Aviso de Contratação Direta. 
6.15. Indicar à Contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 118 da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
6.16. Declaração de que é o fornecedor do objeto a qual se submete nos termos do Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
6.17. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, 
ou seja: nome completo, CPF, Carteira de Identidade, e-mail, telefone, informando qual o 
instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 
Procuração). Na Proposta de Preço deverão constar a forma de pagamento, nome do Banco, 
Agência e Conta Corrente em nome da licitante, descrição detalhada dos produtos cotados; 
6.18. Declaração impressa na proposta de que o objeto ofertado atende todas as 
especificações no Anexo II; 
6.19. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
6.20. Todas as referências de tempo no Aviso de Contratação Direta, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF; 
6.21. As propostas devem contemplar os serviços descritos de acordo com a especificação 
detalhada dos itens, acrescidas as colunas para indicação do valor por unidade e total dos itens, 
nos quais vinculam à Contratada; 
6.22. As propostas devem contemplar os serviços descritos de acordo com a especificação 
detalhada dos itens,  acrescidas as colunas para indicação do valor por unidade e total dos itens, 
nos quais vinculam à Contratada. 
6.23. Em qualquer fase da licitação a Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnico, 
dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo 
integralmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do Aviso de 
Contratação Direta. 
6.24. Encerrada a fase de envio das Propostas de Preços, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação e com o Termo de Referência. 
6.25. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.25.1. contiver vícios insanáveis; 
6.25.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
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6.25.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
6.25.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.25.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.26. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

6.26.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.26.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
6.26.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.26.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação daproposta. 

6.26.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
6.26.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
6.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA. 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, 
social e trabalhista e econômico-financeira previstos no artigo 62 da Lei nº 14.133/2021, caso não 
estejam contemplados no Sicaf, e a documentação comprobatória das exigências de 
qualificação econômico-financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais 
eventualmente detalhadas nos itens a seguir, serão analisadas detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 
7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 
7.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 
7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 
7.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
7.4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA - Os documentos a serem exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte conforme determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 
7.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
7.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
7.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
7.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
7.5.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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7.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
7.5.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
7.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.5.5. Prova de regularidade para com as fazendas públicas, estadual, distrital ou municipal; 
7.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.5.7. O licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação; 
7.5.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Aviso de Contratação Direta; 
7.5.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização; 
7.5.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta; 
7.5.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
7.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
7.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 
7.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
7.6.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, nota fiscal, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI 

 

7.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
7.7.1. Certidão Negativa de Falência ou em Processo de Falência ou Recuperação Judicial ou 
extrajudicial, nos termos da Lei nº 11.101/2005, expedida pelo Distribuidor do Fórum da sede da 
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 
7.7.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
7.7.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
7.7.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

7.7.5. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior ou igual a 
1(um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
7.8. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
7.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 
7.10. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, a Agente de Contrataçãoexaminará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Aviso de Contratação Direta; 
7.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta, o 
licitante será declarado vencedor, no momento imediatamente posterior a fase de habilitação; 
7.12. Da sessão pública da dispensa divulgar-se-á Ata na Página Oficial da Prefeitura Municipal 
de Francisco Santos - PI. 
 

8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
8.1. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
conforme modelo anexo; 
8.2. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a administração; 
8.3. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que com os plenos requisitos de habilitação. 
8.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

LG = 

SG = 

LC = 
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8.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
8.6. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
8.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
9.1. O AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA poderá ser consultado por qualquer interessado no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI, situada na Praça Licínio 
Pereira, nº 24, Centro, na cidade de Francisco Santos, Estado do Piauí, durante o expediente 
normal do órgão licitante, das 7 às 13 horas, ou pelo site 
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes, no prazo de 03 (três) 
dias úteis contados a partir da publicação deste Aviso de Contratação Direta. 
9.2. O aviso do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA será publicado no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Francisco Santos - PI: 
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes, Diário Oficial da 
União, Diário Oficial Eletrônico dos Municipios - DOEMPI, Jornal o Dia de Teresina – PI e no 
Quadro de Aviso na Sede da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI. 
 

10. EXAME E CLASSIFICAÇAO DAS PROPASTAS 
10.1. A administração contratará com a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa e 
que preencher todos os requisitos de habilitação. 
10.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade do(s) 
mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, 
para atendimento das necessidades do órgão licitante. 

11. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1. Será desclassificada a PROPOSTA que: 

11.1.1. deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a 
correspondente apresentação; 
11.1.2. apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
11.1.3. oferecer vantagem não prevista neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes; 
11.1.4. apresentar preço(s) manifestamente inexequível(is); 
11.1.5. apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 
11.1.6. que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Aviso 
de Contratação Direta. 
11.1.7. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Agente de 
Contratação dará por encerrado o certame, lavrando-se a ata a respeito. 

12. HOMOLOGAÇÃO 

http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes
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12.1. Compete à autoridade competente homologar a dispensa. 
13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE DISPENSA 
13.1. O resultado final do processo de dispensa será publicado no site oficial da Prefeitura 
Municipal  de Francisco Santos – PI, no Diário Oficial Eletrônico dos Municipios - DOEMPI, na 
Página do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e no Quadro de Aviso na Sede da Prefeitura 
Municipal de Francisco Santos – PI. 

14. CONTRATAÇÃO 
14.1. Será firmado contrato entre o município de Francisco Santos - PI, e a pessoa física ou 
jurídica vencedora, conforme minuta anexa a este Aviso de Contratação Direta (Anexo V); 
14.2. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação; 
14.3. A convocação para assinatura do contrato será publicada no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal – DOEMPI e na página oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI, nos 
seguintes endereços eletrônicos: 

14.3.1. https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_cour
se=&edition=&identifier= e 
14.3.2. https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes. 

14.4. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 
14.5. A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
10 (dez) dias daquela data, às expensas da Contratante, nos termos do inciso II do artigo 94, da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
14.6. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da 
Lei nº 14.133/2021; 
14.7. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos 
nos artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e observado o artigo 139 da referida Lei; 
14.8. A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 138 e acarretar 
as conseqüências previstas no artigo 139, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15. ENTREGA / RECEBIMENTO DO OBJETO DA DISPENSA 
15.1. O recebimento dos serviços contratados se dará com a conferência e a verificação do 
atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-se o ato de entrega através da 
respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome e a assinatura do servidor 
responsável pelo recebimento do objeto entregue; 
15.2. O objeto da licitação será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, para 
verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sem prejuízo da garantia. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da 
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico; 
15.3. Em caso de não aceitação do(s) item(ns) ou objeto(s) contratado, ficará a proponente 
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obrigada a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação a ser expedida pela municipalidade, ou imediatamente; 
15.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) licitante(s) 
adjudicatária(s), nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do 
contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta e Contrato dela 
decorrentes; 
15.5. Caberá ao Município de Francisco Santos - PI a responsabilidade de averiguar a 
integridade dos serviços contratados, que poderá também ser acompanhada da presença de 
um Servidor Público Municipal, para analisar as condições do recebimento dos serviços, 
conforme norma legal vigente. 
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo 
somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado; 
17.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato; 
17.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contrataçãopoderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório; 
17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração; 
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Contratação 
Direta. 
17.11. O Aviso de Contratação Direta está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico na 
home page da Página Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI no endereço 
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes  e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Licínio Pereira, 
nº 24, Bairro Centro, CEP 64.645-000, em Francisco Santos - PI, nos dias úteis, no horário das 
08h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
17.13. Este certame encontra-se em conformidade com o tratamento jurídico diferenciado e 
simplificado para os Microempreendedores Individuais (MEI), para às Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), contribuindo, assim, para a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional e para a ampliação da eficiência das políticas 
públicas, consoante artigo 146, inciso III, alínea "d", artigo 170, inciso IX e artigo 179, da 
Constituição Federal, c/c Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei Municipal nº 314/10. 
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E MAPA DE RISCOS. 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F. 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE  ATO IMPEDITIVO.  
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO. 
18. DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da cidade Picos, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam 
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 
  

 
 

 
 
 

 
Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

A Procuradoria do Município atesta 
que o Aviso de Contratação Direta 
preenche os requisitos legais, em 
atendimento as normas previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

_____________________________ 
Procuradoria do Município 

http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F. 
 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90005/2026. 
À Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI; 
 
Senhora Agente de Contratação; 
 
A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/CPF/MF nº 
__________________________, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da PF/PJ), no 
cargo de (..), portador (a) do R.G. nº _______________________ e do CPF nº _________, 
DECLARO 
sob as penas da Lei: 
 
Que a nossa empresa, encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República 
Federativa do Brasil. Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 

 
 

________________ - _____, ______ de ________________ de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Nome do representante Legal 

CPF - RG 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90005/2026. 
À Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI; 
 
Senhora Agente de Contratação; 
 
A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/CPF/MF nº 
________________________, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da PF/PJ), no 
cargo de (...), portador (a) do R.G. nº ___________________ e do CPF nº ________, declara, sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 
contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 

________________ - _____, ______ de ________________ de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Nome do representante Legal 

CPF - RG 
Representante Legal 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90005/2026 e Processo Administrativo Nº 021/2026 

CONTRATO Nº ______/2026/PMFS-PI 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO SANTOS-PI, E A PESSOA FISÍCA OU 
JURÍDICA _______________________________, PARA 
AQUISIÇÃO DE MANIVAS/SEMENTES MANDIOCA, 
DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS – 
PI. 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Lícínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, neste 
ato designada CONTRATANTE, representando pelo Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal, residente e domiciliado à Rua Simplicio Pereira, nº 101, Bairro Centro, CEP: 64.645-
000, Francisco Santos - PI, inscrito no CPF nº ________________, no uso da competência que 
lhe foi atribuída regimentalmente, e, em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e, 
de outro lado a pessoa fisíca ou jurídica, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o nº _____________, 
estabelecida na cidade de _______________, à ____________________, Nº 
__________________, Bairro ____________, CEP: ___________, e-mail: 
____________________ telefone ___________________, que apresentou os documentos 
exigidos por lei, neste ato representada por ____________________, portador do CPF nº 
_____________ e RG nº ______________, e daqui por diante denominada simplesmente 
_______________, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, 
e em conformidade com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021,  CONTRATADA, 
têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade 
com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021, objetivando a aquisição de 
manivas/sementes mandioca, destinadas à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente e Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral do município de Francisco 
Santos – PI, de acordo com as especificações constante do Termo de Referência e da Proposta 
da Contratada, integrantes do Procedimento Licitatório em epígrafe, conforme estabelecido na 
Dispensa de Licitação Nº 90005/2026 e Processo Administrativo Nº 021/2026, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e das demais normas aplicáveis e suas 
alterações mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui-se objeto deste contrato, a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de manivas/sementes mandioca, destinadas à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral do município de 
Francisco Santos – PI, nas quantidades, condições e especificações contidas no Termo de 
Referência - Anexo II deste Aviso de Contratação Direta, como se aqui estivessem transcritos. 
A Dispensa identificado no preâmbulo e a proposta vencedora, integram este instrumento, 
independente de transcrição, conforme especificações e quantitativos abaixo discriminados e 
proposta final da CONTRATADA: 
Planilha: Manivas/sementes mandioca. 
Item Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Marca  V. Unitário  V. Total 
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1 

MANIVAS-SEMENTE (PROPÁGULOS) DE 
MANDIOCA da cultivar BRS MARI, com 
tamanho de referência entre 15 a 20 cm e no 
mínimo de 0,7 até 2,5 cm de diâmetro, com 
feixe de até 25 unidades, com 100 manivas. 

Kg 43.500    

VALOR TOTAL GERAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ ____________ (___________________), 
para todo o período de sua vigência, conforme valores na proposta vencedora. 
2.2. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias 
após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente a 
realização dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida 
juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de 
empenho e das certidões de regularidade junto ao CNDT, certidão conjunta de débitos fiscais 
junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à 
prefeitura municipal, comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal e contribuições Previdenciárias da mão de obra 
envolvida na execução dos serviços (GRSS), comprovante de regularidade de ISS, junto a 
Prefeitura Municipal e Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade 
competente, e em conformidade com o disposto no art.140, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.3. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços a que se 
referir. 
2.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por 
parte da Administração. 
2.5. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação 
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta na 
realização dos serviços. 
2.6. O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa 
às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos inciso III, IV e V, do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em caso de pendência o 
pagamento será suspenso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio 
contratual, a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial para o objeto, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTE DE RECURSO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESS 

500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos. 

20/606/0015/2702 – Apoio ao 
Agronegócio Familiar. 

33.90.32 – Material, bem ou Serviços 
Para Distribuição Gratuita. 

33.90.30 – Material de Consumo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O objeto deste contrato deverá ser apresentado à CONTRATANTE no prazo máximo de 
05 (cinco), dias podendo ser prorrogado por mais 0 5  (cinco), dias mediante justificativa 
plausível e encaminhada à Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo fixado na cláusula quinta, 
devendo ser acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse fim, nos termos do 
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva entrega do objeto 
adquirido. 
6.2. O objeto contratado será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações do Termo de Referência. 
6.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá notificar a 
CONTRATADA para sanar as irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.4. O recebimento definitivo do objeto ou a prestação efetiva dos serviços se dará com a 
conferência e a verificação do atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-
se o ato de entrega através da respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome 
e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento do objeto entregue. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 
CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
7.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
7.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do 
objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que 
mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 
7.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por 
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou 
empregados; 
7.6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 

7.7. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Efetuar o pagamento do valor contratado, no prazo e nas condições previstas no 
presente Contrato. 

8.1.1 Fornecer todos os dados, documentos e informações necessários à execução do 
contrato. 

8.1.2. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, sobre necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 
cumprimento do contrato. 
8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, sob 
os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
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comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se 
necessárias. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1 O presente contato vigorará até 31 de dezembro de 2026, a contar da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência 
prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
10.2. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:  
gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, como a “gestora 
titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
10.3. Fica designado o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: 
ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como o, “gestor 
suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na 
impossibilidade da titular; 
10.4. Fica designada a servidora Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-01, 
e-mail: marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494, como a 
“fiscal titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
10.5. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, CPF n° 010.161.573-63. E-mail: 
gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, matrícula n° 000162, como a 
qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 
10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
10.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as devidas providências cabíveis; 
10.8. Os Contratos ou Ordem de Fornecimento/Serviços serão acompanhados e fiscalizados por 
servidor (fiscal), designado especialmente para tal fim, que fiscalizará a entrega do objeto, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições do instrumento 
contratual, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo 
ao referido servidor o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê o art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
10.9. Caberá ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto contratado 
que não esteja de acordo com as exigências do Aviso de Contratação Direta e seus anexos, bem 

mailto:gal.anajeses@hotmail.com
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como, avaliar pedidos de prorrogação de prazo de substituição do produto eventualmente fora 
da especificação. 
10.10. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 
sewrviços realizados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou 
consequências detectadas quando do seu consumo; 
10.11. Os produtos serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo 
servidor fiscal designado representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta 
vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a receber os produtos que no ato da 
apresentação, não estiverem de acordo com a descrição apresentada ou quando apresentarem 
qualquer defeito ou divergência com as condições elencadas no TR; 
10.12. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui 
a responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 
10.13 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do 
fornecimento, o MFS/PI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos, 
por meio de seu fiscal designado, podendo, a qualquer tempo, vistoriar as instalações da 
Contratada, objetivando o fiel cumprimento e observância das especificações estabelecidas nas 
normas vigentes de segurança e neste Termo de Referência; 
10.14. Na entrega dos serviços, as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela 
CONTRATRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o 
princípio constitucional da ampla defesa: 

11.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução 
do contrato, não ficando a Administração impedida de rescindir unilateralmente o 
contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
11.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 

11.1.2.1. Advertência; 

11.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

11.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as 
seguintes infrações: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos 
com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 
da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

16.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
17.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
17.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
17.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
17.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

1. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
19.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
19.4. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
19.5. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
 
CLÁUSULA VIGESIMA – DO FORO 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Picos, Estado do Piauí, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato 
mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 

Francisco Santos – PI, ____ de _________________ de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
Município de Francisco Santos/PI 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 
 
 

______________________________ 
Razão Social da empresa 
Nome do representante 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
 
 

 
 

A Procuradoria do Município atesta 
que o contrato preenche os 
requisitos legais, em atendimento as 
normas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
 

_____________________________ 
Procuradoria do Município 
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Estudo Técnico Preliminar 013/2026 

 
1. Informações Básicas 

Número do processo: 021/2026. 

UASG: 981083. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

2. Objeto 

Trata-se de estudo técnico preliminar solicitado pela Secretaria Municipal de Governo e 

Administração Geral do município de Francisco Santos – PI, a fim de subsidiar a aquisição de 

mandioca/semente de primeira, sem rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, rachaduras e cortes, destinada ao atendimento dos pequenos produtores rurais e 

agricultores familiares do Município de Francisco Santos – PI, especialmente aqueles afetados pela 

estiagem que assola a região, em consonância com os objetivos do Programa de Incentivo e Apoio 

aos Pequenos Produtores Rurais e Agricultura Familiar do Município de Francisco Santos - PI, 

conforme condições e exigências a serem estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos 

 

3. Descrição da Necessidade da Contratação 

Contratação de empresas especializada para aquisição de mandioca/semente, e demais condições 

especiais e cláusulas particulares, conforme estudo a ser definido no termo de referência e contrato. 

A contratação possibilitará a implantação e distribuição de manivas-semente, para serem distribuídas 

entre agricultores rurais, em regiões com estrutura e experiência comprovada na mandiocultura. 

A presente contratação tem por finalidade atender às ações do Projeto de Multiplicação de Manivas-

Semente de Mandioca, executado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e pela 

Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral, visando garantir a oferta de material 

propagativo sadio e de alta qualidade genética. 

Serão considerados critérios como: residência na zona rural de Francisco Santos/PI, disponibilidade 

de área de um hectare para o plantio, acesso à estrutura hídrica, comprometimento formal em seguir 

as orientações técnicas e participação em treinamentos e oficinas promovidos pela Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Inicialmente, prevê-se o plantio de 25.000 (vinte e cinco mil) quilograma de manivas-semente, 

beneficiando diretamente as famílias agricultoras. Esse volume permitirá a redistribuição do material 

propagativo a pelo menos 100 outros agricultores familiares, ampliando o impacto positivo do 

projeto e garantindo a expansão segura e sustentável da cultura da mandioca e macaxeira no 

município. 

Além do aumento da produção, espera-se o fortalecimento da organização social das comunidades 

e Projetos de Assentamento (PAs) participantes, estimulando o trabalho coletivo, a troca de 

experiências e o associativismo rural. O projeto também proporcionará o aprimoramento do 

conhecimento técnico dos agricultores sobre o cultivo de variedades de mandioca e macaxeira de 
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alta produtividade e sanidade, contribuindo diretamente para evitar a proliferação da praga vassoura-

de-bruxa e outras doenças que afetam a cultura. 

Como resultado final, o projeto deverá promover a melhoria da renda das famílias agricultoras, o 

fortalecimento da cadeia produtiva da mandioca, e a contribuição efetiva para a segurança alimentar 

e nutricional das comunidades rurais de Francisco Santos/PI, assegurando a continuidade de uma 

atividade essencial para a economia local e para a cultura alimentar amazônica. 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os bens a serem adquiridos enquadra-se como bem comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas, usualmente encontradas no mercado. 

As manivas-semente de mandioca e macaxeira a serem adquiridas deverão apresentar alta qualidade 

genética, fisiológica e fitossanitária, garantindo vigor, uniformidade e sanidade, conforme os 

padrões técnicos estabelecidos pela Embrapa e as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) aplicáveis ao setor agrícola. 

As manivas deverão possuir comprimento entre 15 e 20 centímetros e diâmetro entre 0,7 e 2,5 

centímetros, com feixes de até 25 unidades, totalizando 100 manivas por feixe, de modo a assegurar 

praticidade no manuseio, transporte e plantio. Os propágulos devem estar isentos de pragas, doenças 

e sintomas da vassoura-de-bruxa (Ceratobasidium theobromae), sendo obrigatória a apresentação de 

certificação de origem e sanidade emitida por órgão competente. 

Embora as manivas sejam classificadas como bens comuns, deverão ser observados critérios de 

sustentabilidade, em conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, priorizando 

fornecedores que adotem boas práticas de produção agrícola, utilização racional dos recursos 

naturais e manejo ambientalmente responsável. Tais práticas incluem a redução do uso de defensivos 

químicos, o aproveitamento sustentável do solo e o estímulo à multiplicação de variedades 

resistentes e de alto rendimento. 

A qualidade das manivas é fator essencial para garantir a eficiência e o êxito do projeto, reduzindo 

custos com replantio e manutenção, além de assegurar a longevidade e a produtividade das áreas 

implantadas. 

O fornecimento deverá ocorrer em condições adequadas de transporte e armazenamento, de modo a 

preservar a umidade e a integridade do material até a entrega. As manivas deverão ser novas, recém 

cortadas, embaladas e identificadas com informações sobre a variedade, o produtor, o número de 

lote, a data de corte e a validade de plantio. 

A licitante contratada será responsável por assegurar a conformidade do material fornecido, 

realizando substituição imediata de qualquer lote que não atenda às especificações técnicas ou 

apresente indícios de contaminação. 

Os fornecedores deverão comprovar que o material é produzido e manipulado em conformidade com 

as normas da ABNT e com as recomendações da Embrapa Mandioca e Fruticultura, garantindo 

durabilidade, sanidade e adequação ao uso agrícola destinado à multiplicação de manivas-semente 

no âmbito do projeto. 

As especificações técnicas do objeto desta ação deverão estar detalhadas no Termo de Referência 

elaborado com base neste estudo técnico preliminar e de acordo com a solicitação elaborada pelo 

setor de agricultura familiar.  
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A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Dispensa, com critério de 

julgamento por menor preço, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. Área Requisitante 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria de Governo e Administração – SEGOV Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho 

 

6. Levantamento de Mercado 

Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de atender 

satisfatoriamente a necessidade administrativa alinhadas aos princípios constitucionais que regem a 

administração pública. 

O levantamento de mercado para a aquisição de manivas-semente de mandioca (cultivar BRS Mari) 

foi realizado com o objetivo de identificar as alternativas mais viáveis e adequadas para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e pela Secretaria Municipal 

de Governo e Administração Geral. Esse processo envolveu uma análise detalhada de opções, 

fundamentada em critérios técnicos e econômicos, buscando garantir que a solução escolhida seja a 

mais eficaz, segura e eficiente para o fortalecimento da agricultura familiar e a proteção fitossanitária 

das lavouras locais. 

A metodologia utilizada para o levantamento de mercado compreendeu a realização de pesquisa de 

disponibilidade e condições de fornecimento junto a produtores e viveiros agrícolas devidamente 

registrados, observando a necessidade de certificação genética e fitossanitária das manivas-semente. 

Foram consideradas as exigências legais e técnicas previstas pelos órgãos de controle agrícola e a 

legislação vigente, em especial o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata da 

dispensa de licitação de pequeno. 

Durante a análise, constatou-se que o mercado de manivas-semente certificadas é bastante restrito, 

devido à necessidade de controle, procedência comprovada e autorização de comercialização emitida 

por instituições competentes. Apenas fornecedores devidamente credenciados e certificados estão 

aptos a fornecer material propagativo das cultivares BRS Mari, reconhecidas por sua resistência à 

praga da vassoura-de-bruxa (Ceratobasidium theobromae) e alta produtividade. 

Análise Técnica dos Itens a Serem Adquiridos: 

Manivas-semente de mandioca (cultivar BRS Mari): 

Apresentam excelente adaptabilidade às condições de solo e clima da região Norte, alto rendimento 

e resistência comprovada à praga da vassoura-de-bruxa. O material propagativo deve possuir 

certificação de origem, com tamanho padrão de 15 a 20 cm e diâmetro entre 0,7 a 2,5 cm, garantindo 

sanidade e vigor vegetativo. A utilização de manivas-semente certificadas assegura o 

desenvolvimento uniforme das plantas, reduz o risco de contaminações e garante a multiplicação de 

material propagativo de qualidade. 

A escolha das cultivares BRS Mari fundamenta-se em critérios técnicos comprovados de 

produtividade, resistência, sanidade e adaptação às condições regionais. Essas variedades 

apresentam desempenho superior em rendimento e controle de pragas, especialmente em áreas 

suscetíveis à vassoura-de-bruxa da mandioca (Ceratobasidium theobromae). Não é possível 

substituí-las por variedades comuns de mercado, uma vez que estas não possuem certificação 

genética e fitossanitária, podendo comprometer a rastreabilidade, a eficiência produtiva e representar 

riscos fitossanitários e econômicos à execução e aos objetivos do projeto. 

Análise das Alternativas Econômicas Avaliadas 
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1) Adesão a Atas de Registro de Preços de outros entes (carona): 

Foram realizadas consultas em bancos de atas regionais e nacionais, incluindo o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), buscando atas que contemplassem o fornecimento de manivas-

semente certificadas de mandioca e macaxeira. 

No entanto, não foram localizadas atas vigentes que atendessem integralmente às especificações 

técnicas e de certificação exigidas. As atas existentes tratam de insumos agrícolas genéricos, sem 

garantia de origem genética ou controle fitossanitário, o que inviabiliza a adesão por parte da 

Secretarias solicitantes. Além disso, a adesão a atas de terceiros poderia acarretar riscos quanto à 

rastreabilidade e à adequação técnica do produto, comprometendo a efetividade do projeto. 

2) Contratação de serviços terceirizados para fornecimento e plantio: 

Foi avaliada a hipótese de contratar empresa especializada para realizar o fornecimento e o plantio 

das manivas-semente. Todavia, essa alternativa se mostrou inviável técnica e economicamente, uma 

vez que as empresas que prestam esse tipo de serviço não possuem certificação e fitossanitária, nem 

autorização para multiplicação de cultivares controladas. Além disso, o custo de terceirização seria 

mais elevado, reduziria o alcance do programa e transferiria à contratada uma atividade cuja natureza 

requer controle direto da unidade requerente e dos agricultores familiares, para garantir a 

sustentabilidade e o cumprimento dos objetivos do projeto. 

3) Registro de Preços: 

A realização de um registro de preços também foi considerada, mas revelou-se inadequada diante 

da inexistência de pluralidade de fornecedores certificados. Embora existam produtores que 

comercializam manivas comuns, apenas um fornecedor possui certificação emitida por órgão 

competente, condição que inviabiliza a competição e afasta a aplicação dessa modalidade. O registro 

de preços, nesse contexto, não asseguraria a contratação do material adequado, podendo resultar em 

aquisição de manivas sem certificação e, portanto, inservíveis para o projeto público. 

4) Contratação Direta – Dispensa de Licitação: 

Após análise detalhada, concluiu-se que a contratação direta por dispensa de licitação é a modalidade 

mais adequada, vantajosa e juridicamente segura para atender à finalidade do projeto. Essa 

modalidade garante celeridade processual, segurança fitossanitária, rastreabilidade do material 

vegetal e conformidade com os princípios da economicidade e eficiência, evitando o risco de 

aquisição de produtos sem certificação e assegurando o interesse público e o sucesso da ação 

governamental. 

Dessa forma, verificou-se que a contratação direta por dispensa de licitação é a alternativa 

tecnicamente possível e mais vantajosa para a Administração, agilidade, eficiência garantindo 

confiabilidade, sanidade e rastreabilidade do material vegetal, conforme o art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

7.  Descrição da Solução como um Todo 

A solução escolhida será a aquisição de equipamentos de informática, conforme relatório do setor 

de aquisição emitido através do DFD/013.2026 – SEGOV, constantes nos autos, o relatório em 

questão demonstra de forma detalhada todas as características do item suprir as necessidades 

administrativas: 

Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se à conclusão que a melhor solução técnica e 

econômica para o Município seria: contratação para aquisição de manivas-semente, que contemple 

a aquisição dos produtos solicitados. 

A solução nº 04 propõe a realização de contratação direta, por meio de dispensa de licitação, com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à aquisição de manivas-

semente certificadas de mandioca (cultivar BRS Mari), destinadas à distribuição gratuita aos 
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agricultores familiares, com o objetivo de fortalecer a produção agrícola e fomentar a agricultura 

familiar no município de Francisco Santos/PI. 

Diante das especificidades técnicas do objeto, esta solução apresenta-se como a mais vantajosa à 

Administração Pública, uma vez que a produção e comercialização de manivas-semente é realizada 

apenas por fornecedores que possuem certificação genética e fitossanitária emitida por órgão 

competente, condição indispensável para assegurar a sanidade, rastreabilidade e qualidade genética 

do material vegetal. 

8. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas 

Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas na tabela 

a seguir: 

Item Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat  V. Unitário  V. Total 

1 

MANIVAS-SEMENTE (PROPÁGULOS) DE 

MANDIOCA da cultivar BRS MARI, com 

tamanho de referência entre 15 a 20 cm e no 

mínimo de 0,7 até 2,5 cm de diâmetro, com feixe 

de até 25 unidades, com 100 manivas. 

Kg 25.000 603577 1,50 37.500,00 

VALOR TOTAL GERAL 37.500,00 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor Total Estimado R$ 37.500,00. 

De acordo com o art. 5º da IN-SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços está será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 

anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno 

de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia. 
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§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I 

e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos 

autos”. 

Dessa forma, optou-se por realizar a pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas no 

endereço eletrônico https://pncp.gov.br/app/contratos?q=&pagina=1 e Painel de Preços do Tribunal 

de Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-

preco/#/form, conforme documentos anexos (Relatório de Pesquisas de preços). A pesquisa acima, 

bem como os documentos que lhe dão suporte estão discriminados na pesquisa de preços anexo a 

esse Estudo Técnico Preliminar. 

Com base na tabela de quantitativo do item 8.1, o valor estimado dessa contratação é de R$ 37.500,00 

(trinta e sete mil e quinhentos reais), assim distribuído: 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria de Governo e Administração – SEGOV Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho 

 

10. Justificativa Para Parcelamento ou Não do Objeto 
 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, 

o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração 

de mercado. 

Considerando as características do objeto, não haverá parcelamento da solução, uma vez que se trata 

da aquisição de manivas-semente certificadas de mandioca (cultivar BRS Mari), cuja produção e 

comercialização são realizadas por fornecedor certificado. 

A opção pelo não parcelamento fundamenta-se no art. 47, §1º, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista 

que o fracionamento do objeto implicaria prejuízo à padronização do material vegetal, risco de perda 

de rastreabilidade e comprometimento da qualidade genética e sanitária das manivas, além de 

contrariar as recomendações técnicas. 

Portanto, a decisão pelo não parcelamento do objeto está em conformidade com as práticas do setor 

agrícola especializado, garantindo a economicidade, padronização e segurança técnica da 

contratação, além de assegurar que o fornecimento das manivas-semente ocorra com qualidade e 

rastreabilidade, atendendo plenamente aos resultados pretendidos pela unidade requisitante. 

11. Contratações Correlatas/Interdependentes 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução 

do objeto, uma vez que todos os meios necessários para o fornecimento dos materiais podem ser 

supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

12. Alinhamento entre Plano Anual de Contratações e o Planejamento 

As instituições e órgãos da Administração Pública têm o dever de alinhar suas propostas de 

contratação com seus planos organizacionais, o que evita contratações desalinhadas com os objetivos 

estabelecidos e gastos em iniciativas poucas produtivas para a organização. Por isso que a 

administração pública municipal deve ter planos institucionais que demonstre quais são os seus 

objetivos, metas e iniciativas que desejam desenvolver no médio prazo, pois estes servirão de base 

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos?q=&pagina=1
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
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para as contratações realizadas pelos departamentos de administração, principalmente voltada aos 

serviços de apoio administrativo e serviços auxiliares. 

O alinhamento da proposta de contratação foi feito em consonância com o planejamento estratégico 

da PMFS/PI e os programas, projetos e atividades estabelecidos nos instrumentos de orçamento do 

governo municipal (PPA, LDO e LOA). O atual planejamento estratégico da PMFS/PI encontra-se 

disponível no sitio https://www.franciscosantos.pi.gov.br/. 

O desempenho dos processos relacionados aos objetivos estratégicos definidos será satisfatório 

desde que sejam executadas as atribuições institucionais da PMFS/PI. Contratação consta no Plano 

de gerenciamento da contratação. 

A contratação está de acordo com o Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal de 

Governo e Administração Geral para exercício do ano 2026, conforme o disposto no art. 176 da Lei 

nº 14.133/2021, passando pelo conhecimento dos gestores superiores, desde esta fase de 

planejamento, por entender a importância dos serviços para garantir um dos eixos estratégicos do 

Plano de Gestão 2025-2028, que é Promover infraestrutura física para viabilizar ações de melhoria 

da qualidade de vida. 

O Plano Anual de Contratações para exercício do ano 2026, foi publicado no PNCP no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, ID PCA PNCP, 06553713000169-0-000003/2026, 

Unidade, 981083 - Prefeitura Municipal de Francisco Santos, Data Publicação no PNCP em 

07/11/2025. 

 

13. Providências a Serem Adotadas Pela Administração Previamente à 

Celebração do Contrato 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente documento, 

isto é, a contratação, para aquisição de sementes de manivas, destinadas as secretarias demandantes 

do município de Francisco Santos - PI, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente 

necessária. 

Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 

adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021): 

Designação do fiscal de contrato para o acompanhamento da execução do objeto; 

Designação do gestor de contrato para o acompanhamento da execução do objeto; 

Definição de planos de trabalhos com vistas à boa execução do objeto contratado. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do aviso de contratação direta; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do aviso de contratação direta e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato. 

https://www.franciscosantos.pi.gov.br/
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Não serão necessárias providências complexas antes da celebração do contrato, visto que a Secretaria 

Municipal de Agricultura já dispõe de espaço físico adequado para estocagem e manejo dos 

materiais. A equipe técnica e administrativa encontra-se habilitada para o acompanhamento e 

fiscalização do processo, garantindo a correta aplicação dos recursos e a utilização eficiente dos 

equipamentos adquiridos. Caso seja necessário, pequenos ajustes de organização no depósito serão 

realizados de forma preventiva, sem comprometer o andamento do projeto. 

 

14. Impactos Ambientais 

Os impactos ambientais decorrentes da contratação são predominantemente positivos. A 

disponibilização de manivas-semente certificadas contribui para o fortalecimento da agricultura 

familiar de forma sustentável, estimulando o uso de cultivares geneticamente melhoradas e 

resistentes a pragas e doenças, reduzindo, assim, a necessidade de defensivos químicos e 

promovendo a conservação do solo e da biodiversidade. 

A adoção de variedades certificadas, livres de contaminações e com alto vigor vegetativo, favorece 

o aumento da produtividade e o uso racional dos recursos naturais, além de contribuir para a 

mitigação da disseminação de pragas agrícolas, especialmente a vassoura-de-bruxa (Ceratobasidium 

theobromae), que representa risco ambiental e econômico para a cultura da mandioca. 

Por outro lado, eventuais impactos negativos são mínimos e pontuais, podendo decorrer do descarte 

inadequado de resíduos vegetais ou embalagens utilizadas no transporte e acondicionamento das 

manivas. Para mitigar esses riscos, recomenda-se que os agricultores beneficiados adotem práticas 

de destinação ambientalmente correta dos materiais, priorizando a compostagem e o 

reaproveitamento agrícola. 

Portanto, a contratação insere-se no compromisso da Administração Municipal com o 

desenvolvimento sustentável, promovendo o uso responsável dos recursos naturais, a valorização da 

produção agrícola local e a preservação ambiental, em consonância com as diretrizes de 

sustentabilidade previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. Viabilidade da Contratação 

Diante do exposto descrito acima, entende que é VIÁVEL a contratação da solução demandada 

conforme as análises. 

Justificativa da Viabilidade: 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente documento, 

isto é, aquisição de manivas-semente de mandioca (cultivar BRS Mari) para o fortalecimento da 

agricultura familiar e o incremento da produção agrícola no município de Francisco Santos/PI, visa 

abastecer a PMFS/PI, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

 

16. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável: 

Com esta contratação pretende-se: 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
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A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

Assim, pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos 

possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da Administração. 

 

17. ANÁLISE DE RISCO 

A análise de riscos foi realizada e encontra-se anexa ao processo, destacando a importância de 

identificar e mitigar potenciais problemas que podem surgir durante as fases de planejamento, 

seleção do fornecedor e gestão e fiscalização da contratação para a aquisição de manivas-semente 

de mandioca, destinadas à distribuição gratuita, visando o fortalecimento da produção agrícola 

familiar pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e pela Secretaria Municipal de 

Governo e Administração Geral. 

O documento classifica a contratação como de risco médio, identificando três riscos principais: o 

fornecimento de manivas com qualidade inferior à especificada, classificado como risco alto; a falta 

de aderência técnica dos agricultores beneficiários, considerada risco médio; e a dificuldade na 

redistribuição das manivas produzidas, classificada como risco médio. Cada um desses riscos foi 

avaliado em termos de probabilidade e impacto, conforme a matriz qualitativa apresentada, 

permitindo a definição de estratégias preventivas e contingenciais específicas. 

Foram identificados e avaliados três riscos principais, com danos potenciais e estratégias de 

mitigação: 

I - Fornecimento de manivas com qualidade inferior à especificada: Pode comprometer a 

produtividade, a germinação e o alcance dos objetivos do projeto, gerando perdas de recursos e 

retrabalho. A prevenção envolve a exigência de certificação fitossanitária, atestados de procedência 

e análise técnica prévia das mudas, conforme normas. Como contingência, prevê-se a substituição 

imediata dos lotes irregulares pelo fornecedor e a avaliação técnica da SEAGRI quanto aos danos 

causados. 

II - Falta de aderência técnica dos agricultores beneficiários: Pode resultar em plantio inadequado, 

baixa germinação e falhas no manejo, comprometendo a efetividade do programa. A prevenção 

requer a implementação de plano de capacitação contínuo, com oficinas práticas, linguagem 

acessível e visitas técnicas de acompanhamento. Como contingência, adota-se o acompanhamento 

mais próximo dos agricultores com menor domínio técnico, reforçando as práticas corretas de 

cultivo. 

III - Dificuldade na redistribuição das manivas produzidas: Pode ocasionar perdas e limitação do 

alcance social do projeto, reduzindo o impacto positivo na agricultura familiar. A prevenção exige 

o planejamento prévio dos beneficiários secundários e a definição da logística de transporte e 

armazenamento. Como contingência, prevê-se a realização de mutirões de distribuição em parceria 

com as secretarias e associações locais, garantindo o pleno aproveitamento das manivas produzidas. 

A análise destaca a importância de um planejamento detalhado, de mecanismos de fiscalização 

rigorosa e de uma gestão proativa, de modo a reduzir vulnerabilidades e assegurar o sucesso da 

contratação, promovendo a eficiência, a economicidade e o fortalecimento da produção agrícola 

familiar. 

 

18. Indicação dos Integrantes da Equipe de Planejamento: 

Autoridade imediata: Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho. 

Gestor de Contrato: 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

Titular: Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:  

gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519. 

Suplente: Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: ramon.carlos18@hotmail.com, 

telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649. 

Fiscal do Contrato: 

Titular: Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-01, e-mail: 

marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494. 

Suplente: Graciene Maria Rodrigues Silva, portadora do RG N° 2.450.365 SSP/PI, CPF n° 

010.161.573-63. E-mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, matrícula 

n° 000162. 

 

Francisco Santos – PI, 05 de março de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

RAMON CARLOS DE SOUSA 

Técnico da Secretaria Municipal de Governo 

CPF n° 041.817.443-10 – Matrícula: 000649 

 

 

 

____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

RAMON CARLOS DE 
SOUSA:0418174431
0

Assinado de forma digital por 
RAMON CARLOS DE 
SOUSA:04181744310 
Dados: 2026.03.05 14:25:56 
-03'00'

LIVIA RODRIGUES DOS 
SANTOS 
CARVALHO:90393872300

Assinado de forma digital por LIVIA 
RODRIGUES DOS SANTOS 
CARVALHO:90393872300 
Dados: 2026.03.05 14:33:31 -03'00'
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ANÁLISE DE RISCOS 
 

Apresenta-se a análise de riscos referente às fases de planejamento da contratação, seleção do 

fornecedor e gestão e fiscalização do contrato, de acordo com os termos estabelecidos no artigo 18, inciso X, da 

Lei nº 14.133/21. 

A partir da identificação dos riscos e da respectiva probabilidade de ocorrência e impacto, é 

possível definir a resposta aos riscos – reduzir, evitar, aceitar ou compartilhar - e estabelecer estratégias para cada 

situação. 

A classificação qualitativa dos riscos foi realizada em termos de probabilidade de ocorrência e 

potencial impacto. 
 

 

 

Prioridade Alta 

Prioridade Média 

 

Prioridade Baixa 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

RISCO 1 PROBABILIDADE IMPACTO DANO 

Fornecimento de Manivas com 

Qualidade Inferior ao 

Especificado 

☐ Baixa ☐ Baixa 
Comprometimento da 

produtividade e perda do 

objetivo do projeto 

Média ☐ Média 

☐ Alta Alta 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
SETOR/ EQUIPE 

RESPONSÁVEL 

 

PREVENTIVA 

Exigir certificação fitossanitária das manivas, atestados 

de procedência e análise técnica prévia das mudas, 

conforme normas da Embrapa e da Adapar. 

Jaila Morais Lima / Gestora do 

Contrato 
 

 

 

CONTINGENCIAL 

Caso identificado lote irregular, providenciar 

substituição imediata pelo fornecedor, 

conforme contrato, e acionar a equipe técnica da 

SEAGRI para avaliação de danos. 

 

Jaila Morais Lima / Gestora do 

Contrato 

 

 MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO 
 

 

 

 

PROBABILIDADE 

Alta = 3 3 6 9 

 

Média = 2 

 

2 

 

4 

 

6 

 

Baixa = 1 

 

1 

 

2 

 

3 

 Baixo = 1 Médio = 2 Alto = 3 

IMPACTO 

 

1. APRESENTAÇÃO DA ANÁLISE DE RISCOS 

2. NÍVEL DE RISCO 

3. ANÁLISE DOS RISCOS 
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RISCO 2 PROBABILIDADE IMPACTO DANO 

 

Falta de Aderência Técnica dos 

Agricultores 

☐ Baixa ☐ Baixa 
Plantio inadequado, baixa 

germinação, falhas no manejo e perda 

de produtividade.. 

Média Média 

☐ Alta ☐ Alta 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
SETOR/ EQUIPE 

RESPONSÁVEL 

 

PREVENTIVA 

Executar plano de capacitação contínuo, com 

linguagem simples, oficinas práticas e visitas 

técnicas de acompanhamento. 

 

Arlis Pereira / Fiscal Técnica 

 

CONTINGENCIAL 

Realizar acompanhamento mais próximo dos 

agricultores que possue um menor domínio 

técnico, reforçando as práticas corretas. 

 

Arlis Pereira / Fiscal Técnica 

 

RISCO 3 PROBABILIDADE IMPACTO DANO 

 

Dificuldade na Redistribuição 

das Manivas Produzidas 

☐ Baixa ☐ Baixa 
Parte da produção pode não ser 

aproveitada, reduzindo o 

alcance social do projeto. 

Média Média 

☐ Alta ☐ Alta 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
SETOR/ EQUIPE 

RESPONSÁVEL 

 

PREVENTIVA 

Planejar previamente os beneficiários 

secundários e definir logística de transporte e 

armazenamento das manivas. 

 

Vitor Silveira Martins/ Fiscal 

Administrativo 

 

CONTINGENCIAL 
Realizar mutirões de distribuição em parceria 

com a SEAGRI e associações locais. 
Oseas Gomes do Nascimento/ 

Fiscal Setorial 

 

 

 MAPA DE RISCO  

Prioridade Alta 

Prioridade Média 

 

Prioridade Baixa 

 

 

 

 

PROBABILIDADE 

   

 
R2;R3 R1 

   

 Baixo = 1 Médio = 2 Alto = 3 

4. MAPA DE RISCO 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

 

 
 

Esta análise de riscos permite a identificação e avaliação dos riscos que possam comprometer 

o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de 

ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências. 

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação da execução do 

objeto e da gestão contratual. 

Foi possível identificar a importância da existência de Mapas de Riscos para a minimização 

dos riscos no elaboração do processo licitatório e na execução do contrato, propor melhorias capazes de 

auxiliar na prevenção desses riscos. 

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente contratação, 

as ações a serem tomadas, com base no desenho do mapa de riscos, de forma a prevenir a ocorrência dos 

riscos. Ações de contingência, no entanto, são ações a serem tomadas na ocasião dos danos começarem a 

ocorrer com a materialização dos riscos previstos. 

Como resultado desta análise, esta contratação classifica-se como de RISCO MÉDIO. 

Importando nas seguintes recomendações: 

1. Inclusão de indicadores de acompanhamento técnico  no cronograma de execução; 

2. Exigir certificação fitossanitária das manivas, atestados de procedência para mitigar o 

risco de fornecimento inadequado de manivas; 

3. Adoção de cláusula de planejamento logístico e de matriz de risco no contrato, 

assegurando a definição prévia dos beneficiários secundários, a adequada redistribuição das manivas 

produzidas e a responsabilização do executor em caso de falhas na logística ou no aproveitamento da 

produção. 

 

Francisco Santos – PI, 05 de março de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

RAMON CARLOS DE SOUSA 

Técnico da Secretaria Municipal de Governo 

CPF n° 041.817.443-10 – Matrícula: 000649 

 

 

 

____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

IMPACTO 

5. RESULTADOS DA ANÁLISE DE RISCO 

RAMON CARLOS DE 
SOUSA:0418174431
0

Assinado de forma digital por 
RAMON CARLOS DE 
SOUSA:04181744310 
Dados: 2026.03.05 14:43:09 
-03'00'

LIVIA RODRIGUES DOS 
SANTOS 
CARVALHO:90393872300

Assinado de forma digital por LIVIA 
RODRIGUES DOS SANTOS 
CARVALHO:90393872300 
Dados: 2026.03.05 14:56:42 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 
AQUISIÇÃO DE MANIVAS-SEMENTE DE MANDIOCA 

 

Informações Básicas 
Número do processo: 021/2026. 

UASG: 981083 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS-PI. 

 

1. Definição do objeto 

1.1. Das Condições Gerais da Contratação (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 

1.1.1. Aquisição de manivas-semente de mandioca de primeira, sem rama, fresca, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes, destinada ao atendimento dos 

pequenos produtores rurais e agricultores familiares do Município de Francisco Santos – PI, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
Item Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat  V. Unitário  V. Total 

1 

MANIVAS-SEMENTE (PROPÁGULOS) DE 

MANDIOCA da cultivar BRS MARI, com 

tamanho de referência entre 15 a 20 cm e no 

mínimo de 0,7 até 2,5 cm de diâmetro, com feixe 

de até 25 unidades, com 100 manivas. 

Kg 43.500 603577 1,50 65.250,00 

VALOR TOTAL 65.250,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total correspondente, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

1.6. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

2. Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação com seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. Descrição da Solução Como Um Todo Considerado o Ciclo de Vida do Objeto 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico – 

item 1 do Termo de Referência. 
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3.2. Resumidamente, trata-se da aquisição de mandioca/semente, modalidade de Dispensa, do 

tipo menor preço por item, nas quantidades, condições e especificações estabelecidas no Termo de 

Referência, para atender as necessidades do órgão contratante. 

 

4. Requisitos da Contratação (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

4.1. A Fundamentação Requisitos da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. Classificação Como Serviços Comuns e Legislação Aplicável 

5.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, 

a contratação deverá adotar a modalidade Dispensa, considerando que se trata de bens comuns, 

definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 

5.2. O objeto desta contratação a ser contratado enquadram-se como comuns, nos termos no 

inciso XIII do art. 6º e no caput do art. 2º da Lei n° 14.133/2021 

5.3. Portanto, os atos administrativos pertinentes a licitação e as eventuais contratações 

posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 2021, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações; 

d) Decreto Municipal n° 019, de 22 de dezembro de 2023, que regulamenta a modalidade Pregão 

Eletrônico; 

e) Aviso de Contratação Direta da Dispensa de Licitação e seus anexos; 

g) demais normas regulamentares aplicáveis a matéria; 

h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 

em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. Modelo de Execução Contratual (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021). 

6.1. O prazo para fornecimento dos materiais permanentes é de 05 (cinco) dias, contados da 

assinatura do contrato ou a partir da ordem de serviços, em remessa parcelada e continua, conforme 

necessidade do órgão requisitante. 

6.2. Os materiais permanentes serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta.  

6.3. Os materiais permanentes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

6.4. Os materiais permanentes serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

6.4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. O fornecedor também deverá emitir 

nota comum de recebimento de mercadoria e entregar uma via na Secretária Municipal de Governo 

e Administração Geral para conferência. 

6.5. Os materiais deverão ser entregues no endereço definido no pedido e autorização de 

fornecimento, limitando-se a área do município de Francisco Santos/PI. O horário de entrega será 

nos horários de expediente do órgão contratante, entre 07h às 13h, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados inclusive municipais. 

6.6. Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.8. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

7. Especificação da Garantia Contratual Exigida e das Condições de Manutenção 

E Assistência Técnica (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

8. Modelo de Gestão do Contrato (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

9. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei nº 14.133/2021) 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.2. Exigências de habilitação: 

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3. Habilitação jurídica: 

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
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das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o caso) do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.5 Qualificação Técnica: 

9.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

9.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
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9.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

9.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

9.7.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

9.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

9.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.7.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

10. Dotação Orçamentária e Financeira Para a Despesa 

10.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas decorrentes das futuras contratações do 

objeto contratado serão custeados com recursos do Tesouro Municipal. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. Critérios de Medição e de Pagamento 
11.1. Recebimento do Objeto: 

11.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

11.2. Liquidação 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

11.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

11.2.3.1. o prazo de validade; 

11.2.3.2. a data da emissão; 

11.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.2.3.4.  período respectivo de execução do contrato; 

11.2.3.5. o valor a pagar; e 

11.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

11.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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11.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

11.10. Prazo de pagamento 
11.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

11.11. Forma de pagamento 

11.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.11.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

11.11.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. Modalidade de Contratação 

12.1. Para a eventual aquisição, será atendida através da modalidade Dispensa de Licitação. A 

escolha dessa modalidade é justificada pela Lei Federal nº 14.133/21 que institui a modalidade 

Pregão para aquisição de bens e serviços comuns e ainda, pelo estabelecido no instrumento 

convocatório que norteará o referido certame. 

12.2. A escolha desta modalidade de contratação poderá representar uma economia satisfatória 

para o Município, ao proporcionar a ampla concorrência de licitantes em todo o Brasil. 

 

13. Da Subcontratação 

13.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 

 

14. Da Alteração Subjetiva 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 
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15. Da Fiscalização e Acompanhamento do Contrato 

15.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

15.2. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-

mail:  gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, como a 

“gestora titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 

15.3. Fica designada o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: 

ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como o “gestor 

suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade 

da titular; 

15.4.  Fica designada a servidora Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-

01, e-mail: marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494, como o 

“fiscal titular do presente Contrato”, o qual acompanhará a execução do fornecimento; 

15.5. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, portadora do RG N° 2.450.365 

SSP/PI, CPF n° 010.161.573-63. E-mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-

5594, matrícula n° 000162, como a “fiscal suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a 

execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 

15.6. Autoridade imediata: Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho. 

 

16. Do Reajuste 

16.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses na forma do 

parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei nº 9.069/95. 

 

17. Da Garantia de Execução (art. 92, XII) 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

18. Das Sanções Administrativas (art. 92, XIV) 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

18.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

18.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

mailto:gal.anajeses@hotmail.com
mailto:ramon.carlos18@hotmail.com
mailto:marilha_2014@hotmail.com
mailto:gracienerodriguesane@hotmail.com
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18.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

18.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

“18.1.2.”, “18.1.3.” e “18.1.4.” do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos itens “18.1.5.”, “18.1.6.”, “18.1.7.” e “18.1.8.” do subitem acima deste Contrato, bem como nos 

itens “18.1.2.”, “18.1.3.” e “18.1.4.”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.4. Multa: 

18.2.4.1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

18.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

18.2.5.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

18.2.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.4.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

18.6. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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18.7. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

19. Dos Casos Omissos (art. 92, III) 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

20. Das Alterações 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

21. Da Vigência do Contato e do Reajuste 

21.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização do Contrato. 

22.2. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura; 

22.3. Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

23.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

23.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
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registrados; ou 

22.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

23. Da Publicação 

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

24. Da Pesquisa de Preços 

24.1. A pesquisa de preço contida nos orçamentos deste Termo de Referência foi realizada no 

Painel de Preços Públicos do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form e Painel de Preços do Governo Federal no 

endereço eletrônico do Portal Nacional de Contratações Públicas no endereço eletrônico 

https://pncp.gov.br/app/contratos?q=&pagina=1. 

24.2. O Valor total estimado para a contratação alcançado é de R$ 65.250,00 (sessenta e cinco mil, 

duzentos e cinquenta e reais). 

 

25. Do Foro (art. 92, §1º) 

25.1. Fica eleito o Foro da comarca de Picos - PI para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Francisco Santos – PI, 05 de março de 2026. 

 

 

 

____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência na forma da Lei. 

 

 

 

____________________________ 

JOSÉ ÉDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 

LIVIA RODRIGUES DOS 
SANTOS 
CARVALHO:90393872300

Assinado de forma digital por 
LIVIA RODRIGUES DOS SANTOS 
CARVALHO:90393872300 
Dados: 2026.03.05 15:25:02 -03'00'

JOSE EDSON DE 
CARVALHO:286
78524391

Assinado de forma digital 
por JOSE EDSON DE 
CARVALHO:28678524391 
Dados: 2026.03.05 15:36:40 
-03'00'
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